
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

LEI Nº 1.734/2026, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À IGREJA 

ASSEMBLEIA DE DEUS – MINISTÉRIO DE MADUREIRA, 

PARA APOIO À REALIZAÇÃO DO EVENTO “CHÁ DE 

MULHERES”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento vigente, Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), destinado à concessão de Subvenção 

Social à Igreja Assembleia de Deus – Ministério de Madureira, inscrita no CNPJ nº 

03.124.480/0001-90, com sede na Avenida João Sacerdote de Souza, nº 361, neste Município, 

para custear despesas relacionadas à realização do evento “Chá de Mulheres”, em comemoração 

ao Dia Internacional da Mulher, programado para ocorrer em 07 de março de 2026. 

Artigo 2º. A despesa autorizada nesta Lei será classificada na seguinte programação 

orçamentária: 

ELEMENTO COD. DESCRIÇÃO 

Código Reduzido NOVO 
 

Órgão 04 Secretaria M. de Educação, Esporte/L, Tur. e 

Cult. 

Unidade 002 Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 0010 Promovendo Cultura e Turismo 

Projeto/Atividade 2.____ 
Subvenções Sociais – Igreja Assembleia de 

Deus – Ministério de Madureira 

Elemento de Despesa 3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 

Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados a Impostos 

Detalhamento 0000 Sem detalhamento 

Valor 1.000,00 (Um Mil Reais) 

Artigo 3º.  A cobertura do Crédito Especial autorizado nesta Lei dar-se-á mediante anulação 

parcial da seguinte dotação orçamentária, nos termos do art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 

4.320/1964: 

ELEMENTO COD. DESCRIÇÃO 

Código Reduzido 70 
 

Órgão 04 
Secretaria M. de Educação, Esporte/Lazer, 

Turismo e Cultura 

Unidade 002 Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 0010 Promovendo Cultura e Turismo 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

Projeto/Atividade 2600 Fomento à Cultura Canabrava 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor Anulado R$ 1.000,00 Um Mil Reais (anulação parcial) 

Artigo 4º Os recursos transferidos deverão ser aplicados exclusivamente em despesas 

diretamente relacionadas à consecução do evento, vedada a utilização para finalidade diversa. 

Artigo 5º A entidade beneficiária deverá apresentar prestação de contas circunstanciada no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias contados do efetivo repasse. 

Artigo 6º Fica o Poder Executivo autorizado a promover as correspondentes alterações nos 

Anexos do PPA, LDO e LOA. 

Artigo 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EXTRATO DE ADITAMENTO

EXTRATO DE ADITAMENTO
ADITIVO 03 Contrato Nº 72/2025
Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis x RENOVARE SERVICOS E ATIVIDADES DE LIMPEZA LTDA pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 37.338.435/0001-50.
Objeto: O presente termo tem por objeto aditar as quantidades do item 1.4 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do Contrato de Presta-
ção de Serviços 72/2025.
Aditamento: Acresce-se ao contrato o percentual de aproximadamente 1,86% (um inteiro e oitenta e seis centésimos de por cento)
sobre o quantitativo de posto de serviço previsto no item 1.4, alterando o valor original do contrato na quantia de R$ 43.311,20
(quarenta e três mil trezentos e onze reais e vinte centavos), conforme itens e valores relacionados abaixo:

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND QTD
ACRESCIDA

VALOR
UNIT

VALOR
MENSAL

ACRESCIDA

VALOR TO-
TAL

ACRESCIDO

1 19290 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO, CONSERVAÇÃO E HIGIENI-
ZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS

POSTO DE
SERVIÇO/

MÊS
2 4.331,12 8.662,24 R$

43.311,20

2.2 O percentual total aproximado sobre o quantitativo de posto de serviço previsto no item 1.4 foi de 13,79% (treze inteiros e setenta
e nove centésimos de por cento).
Dotações Orçamentárias:
Reduzido524
12.002.23.695.0019.20125.3390000000.15000000000000 - APLICAÇÕES DIRETAS
Procedimento Licitatório: Processo de Dispensa de Licitação nº 019/2025, da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis – MT,
em conformidade a lei n.14.133/2021.

EDILSON ANTONIO PIAIA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 1.734/2026, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

LEI Nº 1.734/2026, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS – MINIS-
TÉRIO DE MADUREIRA, PARA APOIO À REALIZAÇÃO DO EVENTO “CHÁ DE MULHERES”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Artigo 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$
1.000,00 (mil reais), destinado à concessão de Subvenção Social à Igreja Assembleia de Deus – Ministério de Madureira, inscrita no
CNPJ nº 03.124.480/0001-90, com sede na Avenida João Sacerdote de Souza, nº 361, neste Município, para custear despesas relacio-
nadas à realização do evento “Chá de Mulheres”, em comemoração ao Dia Internacional da Mulher, programado para ocorrer em 07
de março de 2026.
Artigo 2º. A despesa autorizada nesta Lei será classificada na seguinte programação orçamentária:

ELEMENTO COD. DESCRIÇÃO
Código Reduzido NOVO
Órgão 04 Secretaria M. de Educação, Esporte/L, Tur. e Cult.
Unidade 002 Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura
Função 13 Cultura
Subfunção 392 Difusão Cultural
Programa 0010 Promovendo Cultura e Turismo

Projeto/Atividade 2.____ Subvenções Sociais – Igreja Assembleia de Deus – Ministério de Madureira
Elemento de Despesa 3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais
Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados a Impostos
Detalhamento 0000 Sem detalhamento
Valor 1.000,00 (Um Mil Reais)

Artigo 3º. A cobertura do Crédito Especial autorizado nesta Lei dar-se-á mediante anulação parcial da seguinte dotação orçamentária,

Sexta-feira, 6 de Março de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 4942

Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 4 Assinado Digitalmente

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
c1
50
93
e5
-1
25
b-
49
87
-8
96
4-
74
5c
a5
7b
23
50
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



nos termos do art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320/1964:

ELEMENTO COD. DESCRIÇÃO
Código Reduzido 70
Órgão 04 Secretaria M. de Educação, Esporte/Lazer, Turismo e Cultura
Unidade 002 Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura
Função 13 Cultura
Subfunção 392 Difusão Cultural
Programa 0010 Promovendo Cultura e Turismo
Projeto/Atividade 2600 Fomento à Cultura Canabrava
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Valor Anulado R$ 1.000,00 Um Mil Reais (anulação parcial)

Artigo 4º Os recursos transferidos deverão ser aplicados exclusivamente em despesas diretamente relacionadas à consecução do
evento, vedada a utilização para finalidade diversa.
Artigo 5º A entidade beneficiária deverá apresentar prestação de contas circunstanciada no prazo máximo de 90 (noventa) dias con-
tados do efetivo repasse.
Artigo 6º Fica o Poder Executivo autorizado a promover as correspondentes alterações nos Anexos do PPA, LDO e LOA.
Artigo 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

NEUILSON DA SILVA LIMA Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, LICITAÇÃO, EDUCAÇÃO E
FINANCEIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2026/GS/SME/MT DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CADASTRO EMER-
GENCIAL DE PROFESSOR PEDAGOGO PARA SALA DE RE-

CURSO MULTIFUNCIONAL REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE DOM AQUINO-MT001/2025.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM AQUINO – MT,
neste ato representado pela senhor Matheus Augusto Quintino
de Oliveira Amorim , no uso de suas atribuições legais, convoca
o candidato classificado constante no quadro em anexo, no Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº 001/2025/GS/SMEE/MT – cadastro
emergencial de professor Pedagogo para Sala de Recurso das Uni-
dades de Ensino da rede Municipal deste município, a comparecer
na Secretaria Municipal de educação, situada na Avenida Cuiabá,
nº 143 – centro, até o dia 05 de março, das 07 às 11 horas
ou das 13 e 30 as 17 horas, portando os documentos originais
e fotocópia abaixo relacionado:
a) Cópia e original da Carteira de Identidade;
b) Cópia e original do Título e Eleitor;
c) Certidão de regularidade expedida pelo TRE;
d) Cópia e original do CPF;
e) Cópia e original da Certidão de nascimento;
f) Cópia da certidão de nascimento, RG e CPF se filhos meno-
res de 14 anos;
g) Comprovante do estado civil (se casado CPF do cônjuge),
união estável (declaração de união estável com assinatura dos
dois);
h) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou documento
equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo mas-
culino);
i) Cópia e original da carteira de trabalho;
j) Cópia do cartão de cadastramento do PIS/PASEP;
k) Exibição do original de diploma ou certificado de conclusão
do curso correspondente à escolaridade exigida, conforme espe-
cificação constante deste edital.

l) Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio.
m) Declaração de não acumulação de remuneração ou de
cargos e horário, conforme disposto no inciso XVI do artigo 37
da Constituição Federal;
n) Exame pré-admissional;
o) Cópia do Comprovante de Endereço;
p) Número da Conta Corrente do Banco do Brasil;
q) Endereço de E-mail ;
r) Telefone para contato.
Ficam cientes que o não comparecimento até a data indicada, a
falta de comprovação de quaisquer requisitos para investidura ou
a prática de falsidade ideológica em prova documental acarreta-
rá o cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação do
respectivo Processo Seletivo Simplificado e anulação de todos os
atos com respeito a ele praticados, sem prejuízo das sanções le-
gais cabíveis, nos termos do edital.
Gabinete da Secretária de Educação em, 03 de março de 2026.
                         _______________________________________

Matheus Augusto Quintino de Oliveira Amorim
Secretaria Municipal de Educação

Portaria 57/2026
Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Ofi-
cial da AMM/MT, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local
público de costume, conforme determina a legislação em vigor.

ANEXO I
PROFESSOR PEDAGOGO PARA SALA DE RECURSO MULTI-

FUNCIONAL/AEE

CLASS. CANDIDATO
03 Cristiane Rodrigues Mendes

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

PREFEITURA DE MATUPÁ/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DECRETO Nº. 5.960, DE 05 DE MARÇO DE 2026.

DECRETO Nº. 5.960, DE 05 DE MARÇO DE 2026.
Ementa: “REGULAMENTA A COBRANÇA DE PREÇO PÚBLICO
PARA INSCRIÇÕES E PATROCÍNIO EM COMPETIÇÕES ESPOR-
TIVAS OFICIAIS, REALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRÊMIOS
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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